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                                    PROJETO DE LEI  010/2025 

 

Denomina de Reverendo Devalde 

Cunha a Rua Sete de Junho,  

compreendida entre as ruas Doutor 

Annor da Silva e Avenidas Perimetral e 

Santa Leopoldina, no Bairro Boa Vista 

II, neste município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica denominado Reverendo Devalde Cunha a Rua Sete de Junho,  compreendida entre 

as ruas Doutor Annor da Silva e Avenidas Perimetral e Santa Leopoldina, no Bairro Boa Vista 

II, neste município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha - ES, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

RENZO MENDES                               

 Vereador – PP                                       

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 
 

Gabinete do vereador Renzo Mendes (PP) – Câmara Municipal de Vila Velha/ES 
Tel.: (27) 3349-3226 – e-mail: renzomendes@vilavelha.es.leg.br 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 
Devalde Ferreira da Cunha nasceu em 16 de dezembro de 1938, em Ferruginha (MG), filho de Antonieta 

Pereira da Cunha e Horácio Ferreira da Cunha. Aos 11 anos de idade, uma ossiomelite o trouxe do 

interior das Minas Gerais para a capital do Espírito Santo onde recebeu todo o tratamento na Santa Casa 

de Misericórdia de Vitória. Recuperado, nem imaginava que anos mais tarde, começaria, em Vitória, 

sua trajetória para o chamado que Deus já havia determinado. Foi no antigo Seminário Teológico 

Presbiteriano do Centenário (SPC), uma instituição educacional protestante que se instalou em Vitória, 

no Espírito Santo, que ele estudou para se tornar um pastor presbiteriano. 

 

Em 1966, assumiu a Igreja Presbiteriana em Barra de São Francisco onde iniciou seu pastorado com 

amor e dedicação na reforma/construção do templo. Foi como pastor que conheceu aquela que seria sua 

esposa para toda a vida, Hilda Figueiredo Cunha, com quem teve três filhos. 

Mas seu legado no Espírito Santo foi marcado também por ministério pastoral na Igreja Presbiteriana de 

Guaçuí, Alegre e Ibitirama, onde viajava em cavalos para levar o Evangelho às comunidades mais 

distantes.  

 

Na década de 90, retornou para Cachoeiro de Itapemirim, onde havia estudado na juventude no Colégio 

Ateneu que funcionava como um internato. Na cidade, assumiu a liderança da Igreja Presbiteriana, em 

Nova Brasília e da Sétima Igreja presbiteriana do bairro Baiminas. Sempre dedicado ao Reino de Deus, 

foi jubilado em culto de gratidão na Igreja Presbiteriana Central de Cachoeiro de Itapemirim, em 2016.  

 

Tinha um amor, em especial, por Vila Velha e sempre estava na cidade onde era convidado para ministrar 

cultos nas igrejas presbiterianas. E foi, em Vila Velha, que conheceu o mar pela primeira vez, na Prainha, 

acompanhado dos amigos seminaristas. Era na cidade que sempre estava quando a agenda permitia, uma 

vez que a filha do meio e o neto residem há quase 20 anos, em Vila Velha.  

 

Reverendo Devalde Ferreira da Cunha foi convocado ao céu no dia 29 de outubro de 2022, aos 83 anos 

de idade. Morreu, em Volta Redonda, no Rio de Janeiro, onde estava como pastor auxiliar do filho mais 

velho, que seguiu os passos do pai, sendo também um pastor presbiteriano. Reverendo Devalde deixou 

um legado de dedicação ao Reino de Deus, como descrito nas Escrituras: "Combati o bom combate, 

terminei a corrida, guardei a fé". 

Portanto, peço aos nobres pares pela aprovação do presente projeto. 

 

Vila Velha - ES, 02 de abril de 2025. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador - PP 
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